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-LEI NQ 537, DE 17 DE JANEIRO DE 1 9720-

-Dispõe sabre os prêços dos serviços ex-
plorados diretamente pelo município, o
uso de seus bens e o fornecimento de ~
tilidades produzidas pelo Municípioo-

•HOR1cro :BORGESFILHO, Prefeito Municipal de Ic~m,.. -Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que
•••lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal à.provou e êle'sanciona e pro- t
/--"mulga--a seguiilte leil

Artigo lQ - As rendas provenientes dos serviços de natureza indus
trial, comercial e civil prestados pelo Município, em caráter de
emprêsa e suscetíveis de serem explorados por emprêsas privada, .'

- Asao, para os efeitos lei, considerados preços.
~ A • IArtigo 2Q - A fixaçao dos preços para ~os serviços que sejam mon~

p6lio do Município terá por ba.se o c1ilstounitário.
Artigo 3Q - Quando não fôr possível a obtenção do custo unitário'
do serviços verificado no dltimo exercício encerrªdo, a flutuação
nos prêços de aquisição dos fatôres de produção do serviço e vol~
me de serviços prestados no encerrado e a prestar no exercício •
considera,fdoo

§ lQ - O volume de serviços, para efeito do disposto •
" .neste artigo, será medidO, conforme o daso, pelo ndmero de utili-

dades produzidas ou fornecidas, pelo ndmero De ligações feita~ ou
pela de usuários atendidos •

.§.......g!1- O custo total, para efeito do disposto neste 8f.
tigo, compreender~ custos de produção,.manutençã.o e administração-de serviços e bem as reservas para recuperaçao do equipamento e ex~-panQao do serviço.
Artigo 4Q - Quando o MUnicípio não tiver o monop<Slio do serviço'
a fixação do Prêço será feita com base nos prêços do mercadoo
Artigo 5Q - Fica o Poder Executivo autoriza~o a fixar, por decre
to, os prêços dos serviços pdblicos prestados ou colocados ~ di~
posição dos Munioípes.

Parágrafo Unico - O executiüo publicará anualmente uma
•• Arelaçao dos preços para os serviços.

Artigo 6Q - O sistema de prêços do Município compreen4~~~s segui~
tes serviços de outros que vierem a ser prestados:

segue fls - 02 -



prefeilura ,/Uul1icipal de Jcém
eslado ele São pau/"

•..Continuaçao ••••••••• fls 02

I - de 4gua;
II - de esg&to

III _ de transporte coletivo urbano e interdistrial;
IV - de matadouros;

V - de mercados e entrepostos •
.AR!IGO 71 ••O não pagamento dos à.4bitos resultantes do forne-
cimentos de utilidades produzidas ou do uso das instalações /

,.tIIfII ,.pela Prefeitura, em razao da exploraçao direta de serviçOS ~
nicipal1zados, acarretará, decorridos os prazos regulamentareI;

•••o corte de forneeimento ou a suspensao do uso.
Parágrafo .Dico - corte do fornecimento ou a suspea

são do uso de que trata êste artigo , aplic~el, tamb'm, nos caa~
•••sos de infraçoes outras, pratica4as pelos consum140res ou u-

su~os, previstos em posturas ou regulamentos p~6prios.
ARTIGO 81 - O despejo de ocu~tes de ewpaços em mercados, ou
de pr'dios e terrenos municipa1s,equipara-se ~s penalidades!
previstas em.posturas e regulamentos prcSprioso

•••.AR!IGO 91 - As penalidades serao aplicallas, conforme o caso, .!
penas quanto aos pagamentos que devem ser feitas "a posteriori"
e ap6s apropriados os dep6sitos, cauções ou fianças feitas como
garantia do consumo· ou uso •
.AR!IGO 101 -Aplicam-se aos prêços, no tocante, alqçamento,-
cobrança," pagamento, restituição, fiscalização, iomic!lio e
obrigações acess6rias dos lIsu4r1os, dívida ativa, penalidades'
e processo fiscal, as disposições do c6digo Tributário •
.ARTIGO UI - O 6rgão incumbido da administração do serviço ex-
pedirá os regulamentos, portarias, circulares e avisos que se'
fizerem necessários ~ execução desta lei•
.AR!IGO 121 - Esta lei entrará em vigor a partir de 11 de Janela-ro de 1 972, revogadas as disposições ntrários.

Io4m, 17 de Janeiro de 1
Registre-se, publique-se

tura,

que-se.

desta Prefei-

ANTONIO HoR1cIO :DA SILVEIRA-
-Secretário em comissão-


